
Ofício nº 1.487 (SF)                                                    Brasília, em 19 de dezembro de 2017. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Giacobo 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

 

 

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão. 

 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário, 

 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da Câmara 

dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado nº 

50, de 2015, de autoria da Senadora Ângela Portela, constante dos autógrafos em anexo, que 

“Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), para 

incluir entre as destinações dos recursos do Fundo Nacional de Segurança e Educação de 

Trânsito (Funset) o financiamento da obtenção da Carteira Nacional de Habilitação por 

pessoas de baixa renda, e a Lei nº 9.602, de 21 de janeiro de 1998, para estabelecer que a 

aplicação dos recursos do Funset ocorrerá prioritariamente em ações direcionadas a regiões 

e Municípios que apresentem altos índices de tráfego e de acidentes de trânsito”. 

 

 

Atenciosamente, 
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Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997 (Código de Trânsito Brasileiro), para 

incluir entre as destinações dos recursos do 

Fundo Nacional de Segurança e Educação 

de Trânsito (Funset) o financiamento da 

obtenção da Carteira Nacional de 

Habilitação por pessoas de baixa renda, e a 

Lei nº 9.602, de 21 de janeiro de 1998, para 

estabelecer que a aplicação dos recursos do 

Funset ocorrerá prioritariamente em ações 

direcionadas a regiões e Municípios que 

apresentem altos índices de tráfego e de 

acidentes de trânsito. 

 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 320 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de 

Trânsito Brasileiro), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das multas de 

trânsito será aplicada, exclusivamente, em sinalização, engenharia de 

tráfego, de campo, policiamento, fiscalização, educação de trânsito e no 

financiamento da obtenção da Carteira Nacional de Habilitação por 

pessoas de baixa renda. 

§ 1º O percentual de 5% (cinco por cento) do valor das multas de 

trânsito arrecadadas será depositado, mensalmente, na conta de fundo de 

âmbito nacional destinado a segurança, educação de trânsito e 

financiamento da obtenção da Carteira Nacional de Habilitação nas 

categorias A, B, C, D e E por pessoas de baixa renda. 

§ 1º-A. Para os efeitos desta Lei, consideram-se de baixa renda as 

pessoas cuja renda mensal familiar não ultrapasse 3 (três) salários-

mínimos. 

..................................................................................................” (NR) 

Art. 2º O art. 4º da Lei nº 9.602, de 21 de janeiro de 1998, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 4º O Fundo Nacional de Segurança e Educação de Trânsito 

(Funset), a que se refere o § 1º do art. 320 da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, passa a custear as despesas do Departamento Nacional 



de Trânsito (Denatran) relativas à operacionalização da segurança e 

educação de trânsito. 

Parágrafo único. A aplicação dos recursos do Funset ocorrerá 

prioritariamente em ações direcionadas a regiões e Municípios que 

apresentem altos índices de tráfego e de acidentes de trânsito.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 19 de dezembro de 2017. 

 

 

 

 

 

Senador Eunício Oliveira 

Presidente do Senado Federal 
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